
fy;M>rr "- tfySffl 

O Kf noVo rebento da 
ma Constituinte 

, k O País conta com um novo esboço de Carta Magna 
çfh quarto desde que a Assembleia Nacional Constl-

ntç entrou em funcionamento, há quase oito meses, 
o ocorreu com as versões anteriores, o anteproje-
Igado neste ultimo fim de semana, pelo relator da 
£0 de Sistematização, Já vem sendo obleto de 

às polemicas não sô sobre sua consistência dou-
a e sobre sua coerência lógica, como um conjunto 
co de normas fundamentais,' mas, Igualmente, 
a maneira contraditória pela qual o deputado 
rdo Cabral pretende que se regulamentem alguns 

tos- específicos de nossa vida económica, social, 
a,e cultural. 

rabora em Brasília os parlamentares e os prlnci-
qulUnos do Palácio do Planalto venham enfati-
baslcamente a questão da forma de governo, 

..rido em centralizar os debates em torno das possí-
__ virtudes e dos eventuais defeitos do pariamentaris-

rfftre-do presidencialismo, o verdadeiro problema da 
tétÀttáuláç&o de nossa ordem constitucional ainda con­
tinua isendo o mesmo por nós Já apontado desde que a 
"*" sfctltuinte foi convocada: quais as condlçóes de efetl-

aúè da futura Carta Magna? Que nos garante que ela 
tefa omeBmo destino das seis Constituições anterio-

quals ] amais foram respeitadas e cumpridas lnte-
ijite durante seus respectivos períodos de vi-

i 
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aiise é o grande problema que, a nosso ver, está por 
do novo anteprojeto constitucional assinado pelo 

citado Bernardo Cabral. Por quê? Por uma razáo 
ipléV, cuja Importância e cuja atualidade acabam de 
ressaltadas, mais uma vez, pela recente divulgação 
Anuário EstatlBtlco Sócic-Econômlco do IBGE: co-

H»M> a sociedade brasileira é altamente heterogénea e 
contraditória, dada a sua desigualdade social, regional e 1" ' orlai, e as imensas discrepâncias em termos de distri-

çfttf -de renda, cultura e bem-estar, náo existe hoje 
uiua lnstltulçáo representativa — seja ela uma Assem­
bleia Constituinte exclusiva, seja um Congresso ordiná­
rio dotado de poderes constituintes — capaz de propi­
ciar a harmonização de reivindicações conflitantes e 
eicludentes. Por isso, na medida em que o Legislativo, 
aluai reflete com precisão a heterogeneidade de nossa 
sociedade e o seu baixo nível cultural, era absolutamen-

I 'natural que todo e qualquer esboço constitucional 
produzisse, tanto em sua forma quanto em seu con-
|údo, as condições sôcio-econômlcas em que vivemos, 
j ' Essa é a razão pela qual o anteprojeto do deputado 

Bernardo Cabral parece uma imensa colcha de retalhos, 
consagrando num capitulo direitos e prerrogativas que 
são negados em outro, tratando de um mesmo problema 

in diferentes normas e confundindo como matéria for­
malmente constitucional questões que sempre foram de 
cornpfi.t0ncia exclusiva da legislação ordinária. Sem 
cffidlções" políticas de formular um texto minimamente 
consensual, dadas as incoerências e as incongruências 
das idÃraç doutrinas e Ideologias hoje "em transito" na 
^stffiulnte, o relator da Comissão de Sistematização 
y£ipelà alternativa que lhe era mais conveniente do 
Stooevista pessoal — a da contemporização, procu-

íu&ào pragmaticamente agradar a todas as lideranças 
partidárias, cedendo aos caprichos dos parlamentares 
QUfc»s>. Julgam "presidenciáveis", atendendo parcial-
ntórteis.reivindicações de grupos estatizantes e priva-
ttttâur aceitando certas sugestões de natureza mera-

ite"corporativa enviadas por movimentos extra-
uwabárlos e consagrando os Interesses fisiológicos dos 
pófííitíos -profissionais. E conseguiu o que parecia Im­
possível: não agradar absolutamente a ninguém. 

i^ò resultado de tanto casuísmo, evidentemente, não 
paaèrta"ter sido pior: confuso na forma e ambíguo no 
c^nwjádò, pecando pela falta de um mínimo de coerên-
ci^lògico-formal, o anteprojeto constitucional assinado 
pelo deputado Bernardo Cabral não fixa com clareza os 
limites do intervencionismo estatal, não estabelece com 
precisão as liberdades públicas, não enumera com preci­
são; as .competências das unidades federadas e, por fim, 
níio^pjicita qual será a verdadeira Identidade de nosso 
redige .económico na futura ordem Jurídica, ou seja, se 
eísr&era', em sua essência, capitalista ou socialista. Ao 
iriésmo téinpo, seu esboço abre caminho para uma enor-
rrî &ónfúsão em matéria de politica tributária, sobre­
carrega o Judiciário ao condenã-lo ao difícil e desgas-
tánte-trabalho de resolver as antinomias Jurídicas pre-
sén$6s> em todos os capítulos, atende aos seus interesses 
eleitorais-no Estado do Amazonas e, numa atitude que 

nta:.toda nossa tradição constitucional, desce a 
[hçs absolutamente ridículos e demagógicos, a pon­

ta} ;tf&bfjrmar, no capítulo das disposições transitórias, 
qiwrV Colégio Pedi;.* II, localizado na cidade do Rio de 
JçMfròTserâ mantido na órbita federal". 

^Sor^mals absurdos que sejam o teor* e a forma do 
nbvo anteprojeto de Carta Magna divulgado neste ulti­
mo iím de semana pelo relator da Comissão de Slstema-
tllíígíló, á ele não deve ser atribuída a responsabilidade 
eiíéUiaivfl pela má qualidade técnica de um texto des-
ptoâàcCde qualquer condição de ser levado a sério, isto 
éJaleíser. acatado e respeitado, pela sociedade, como 
npj393 fundamental da Nação. Como político "de carrel- ' 
ra'' aue sempre foi, mesmo quando esteve à frente da 

t 4os Advogados do Brasil, o deputado Bernardo 
'f um produto típico do melo em que vive e atua. 
ele,, praticamente todos os demais políticos — '. 
?e*ò próprio presidente da República — estão 

acostumados a agir casuisticamente e a decidir multo ~ 
áfccdfr acordo com suas ambições pessoais do que com 

oáçlflteresses da Nação — e é por liso que, após quase ' 
' u,meses de funcionamento, a Assembleia Constltuln-
continúa do mesmo modo como começou: sem credl- • 

bfiULade, incapaz de produzir uma ordem Jurídica que 
vennaff ser respeitada. 

í£yc -: • 
Çsp debate em torno do presidencialismo vereus par- • 

le mgntarlsmo Ilustra bem o tipo de pragmatismo dema­
gógico* e vulgar que parece ser a característica marcante 
d: ̂ Constituinte: embora existam algumas honrosas ex-
a çoeVa maioria dos parlamentares está discutindo a 

m § b "da forma de governo em função de seus interes- , 
se çwfeitorais — a começar pelo presidente José Sarney, 
q IE? apesar de não haver exercido efetlvamente o poder 
dçHttr.que chegou ao Planalto, llmltando-se a nomear '• 
amlgps,,'a satisfazer parlamentares e a cultivar sua pró-
p f^nagem, Insiste em recusar o parlamentarismo ape-

lorque sua adoção diminuiria suas prerrogativas na 
tf"dã Nação. O próprio relator da Comissão de Siste-
zaçaõ, que desta vez consagrou o parlamentarismo 

tijadícTorial em seu anteprojeto, também tem uma posl-
çl 0<3Uè. muda ao sabor da conjuntura — quase sempre 
ei ttfcanformldade com as conveniências pessoais do 
a ábitftoso deputado Ulysses Guimarães, cuja profissão 
d£;fé presidencialista não chega a convencer ninguém,.. 

É por isso que, como dissemos no início deste edito-
odianteprojeto do deputado Bernardo Cabral não 

_ ̂ ^r.analisado como uma peça Jurídica em si, isto é, 
ÍsoÃsda;do contexto em que foi produzida. Confuso e \ 

jõ, seu texto é apenas um reflexo das contradi-vincongruências de uma Constituinte eleita por < 
ciedade estigmatizada pelas mais variadas desi- ' 
iès'soclais, económicas, políticas e culturais. Aos 

dBft)re8'da futura Carta Magna cabia a responsablli- , 
daíwiíiè se empenhar na superação dessas contradições 
ej desigualdades, criando assim as raízes para uma de-

;la plena e cheia de vida. É uma tarefa para r 
etros estadistas e não para quem se limita a fazer < 
ção da Carta Magna um intrincado Jogo de cris-

' de interesses pessoais e fisiológicos. O novo 
da atual Constituinte abastece de novos ar­

os aqueles que, Já nos primórdios da Nova Repú-
izlam que o País não estava preparado para a. 

Ttoíacla. Esperamos ainda que não sejam argumen­
tos... 


